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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI nº 1956/2023
De 26 de outubro de 2023.

“Dispõe  sobre  abertura  de
Crédito  Adicional  Especial,  e
dá outras providências.”

MATHEUS  MARUM  DE  CAMPOS,  Prefeito  do
Município de Salto de Pirapora, no uso de suas atribuições
legais, e com fundamento no artigo 42 da Lei Federal nº
4.320, de 17 de março de 1964,

FAÇO SABER que a  Câmara Municipal  de Salto  de
Pirapora, aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica aberto na Prefeitura Municipal de Salto de
Pirapora,  Crédito  Adicional  Especial  no  valor  de  R$
236.795,13  (duzentos  e  trinta  e  seis  mil,  setecentos  e
noventa  e  cinco  reais  e  treze  centavos),  na  seguinte
dotação do orçamento vigente:

Secretaria de Meio Ambiente, bem estar animal e
sustentabilidade

Manutenção  das  atividades  da  Secretaria  do  Meio  Ambiente  –
Equipamentos e Material Permanente

01.09.00.18.122.0009-2.018.4.4.90.52  XXX......................  R$
236.795,13

F.R. 02 – Estadual
Art. 2º.  O crédito Adicional Especial no valor de R$

236.795,13  (duzentos  e  trinta  e  seis  mil,  setecentos  e
noventa e cinco reais e treze centavos), previsto no artigo
1º desta Lei, será processado com recurso proveniente de
excesso de arrecadação, referente contrato com recursos
FEHIDRO, por meio do agente financeiro Desenvolve SP.

Art.  3º.  As  despesas  decorrentes  com a  execução
desta Lei ocorrerão por conta de recurso Estadual.

Art. 4º. O Crédito Adicional Especial, objeto desta Lei,
passa  a  compor  o  Plano  Plurianual  vigente,  a  Lei  de
Diretrizes  Orçamentárias  e  a  Lei  Orçamentária  anual  do
exercício de 2023.

Art.  5º.  Esta Lei  entrará  em vigor  na data de sua
publicação.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.
ANA PAULA DE ALMEIDA DELLICOLLI

Secretária Geral de Gabinete – Substituta
...........................................................................................................

LEI nº 1957/2023
De 26 de outubro de 2023.

“Dispõe  sobre  abertura  de
Crédito  Adicional  Especial,  e
dá outras providências.”

MATHEUS  MARUM  DE  CAMPOS,  Prefeito  do
Município de Salto de Pirapora, no uso de suas atribuições
legais, e com fundamento no artigo 42 da Lei Federal nº
4.320, de 17 de março de 1964,

FAÇO SABER que a  Câmara Municipal  de Salto  de

Pirapora, aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º. Ficam abertos na Prefeitura Municipal de Salto

de Pirapora, Créditos Adicionais Especiais no valor de R$
420.296,91 (quatrocentos e vinte mil, duzentos e noventa
e  seis  reais  e  noventa  e  um  centavos),  nas  seguintes
dotações do orçamento vigente:

Secretaria de Esportes e Cultura
Realização  de  Eventos,  Atividades  e  Lazer  –  Outros  serviços  de

terceiros – Pessoa Jurídica
01.13.00.13.813.0006-2.061.3.3.90.39  XXX.......................  R$

299.125,31
Realização  de  Eventos,  Atividades  e  Lazer  –  Outros  serviços  de

terceiros – Pessoa Física
01.13.00.13.813.0006-2.061.3.3.90.36  XXX.......................  R$

121.171,60
F.R. 05 – Federal
Art. 2º. Os créditos Adicionais Especiais no valor de R$

420.296,91 (quatrocentos e vinte mil, duzentos e noventa e
seis reais e noventa e um centavos), previsto no artigo 1º
desta Lei, serão processados com recursos provenientes de
excesso  de  arrecadação,  referente  Lei  Complementar
195/2022  –  Lei  Paulo  Gustavo,  para  aplicação  no  setor
cultural.

Art.  3º.  As  despesas  decorrentes  com a  execução
desta Lei ocorrerão por conta de recurso federal.

Art. 4º. Os Créditos Adicionais Especiais, objeto desta
Lei, passa a compor o Plano Plurianual vigente, a Lei de
Diretrizes  Orçamentárias  e  a  Lei  Orçamentária  anual  do
exercício de 2023.

Art.  5º.  Esta Lei  entrará  em vigor  na data de sua
publicação.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.
ANA PAULA DE ALMEIDA DELLICOLLI

Secretária Geral de Gabinete – Substituta
...........................................................................................................

LEI N.º 1958/2023
De 26 de outubro de 2023.

“ D I S P Õ E  S O B R E  A
R E E S T R U T U R A Ç Ã O  D O
CONSELHO  MUNICIPAL  DE
EDUCAÇÃO  E,  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS, Prefeito Municipal,
no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal  aprovou e ele
sanciona e promulga o seguinte:

Art.  1º  Fica  instituído  o  Conselho  Municipal  de
Educação,  órgão normativo,  deliberativo  e  consultivo  do
Sistema Municipal  de  Ensino,  fundamentado nos  termos
das disposições da Lei Estadual nº 9.143, de 9 de março de
1995.

Art.  2º  O  Conselho  Municipal  de  Educação  fica
tecnicamente  vinculado  à  Secretaria  Municipal  de
Educação, tendo o dever de observar, em sua atuação, a
legislação  de  ensino,  bem  como  as  resoluções  e
deliberações expedidas pelo Conselhos Nacional e Estadual
de Educação.

Art. 3º As atribuições básicas do Conselho Municipal
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de Educação são as seguintes:
I  -  Fixar  diretrizes  para  a  organização  do  sistema

municipal  de  ensino  ou  para  o  conjunto  das  escolas
municipais;

II  -  Colaborar  com  o  Poder  Público  Municipal  na
formulação da política e na elaboração do Plano Municipal
de Educação;

III  -  Zelar  pelo  cumprimento  das  disposições
constitucionais,  legais  e  normativas  em  matéria  de
educação;

IV - Exercer atribuições próprias do Poder Público local,
conferidas em Lei, em matéria educacional;

V - Exercer,  por  delegação,  competência própria do
poder público estadual em matéria educacional;

VI - Assistir e orientar os poderes públicos na condução
dos assuntos educacionais do Município;

VII  -  Aprovar  convênios  de  ação  interadministrativa
que  envolvam  o  Poder  Público  Municipal  e  as  demais
esferas do Poder Público ou do setor privado;

VIII  -  Propor  normas  para  a  aplicação  de  recursos
públicos, em educação, no Município;

IX - Propor medidas ao Poder Público Municipal no que
tange à efetiva assunção de suas responsabilidades em
relação à Educação Infantil e ao Ensino Fundamental;

X - Propor critério para o funcionamento dos serviços
escolares  de  apoio  ao  educando  (merenda  escolar,
transporte escolar e outros);

XI  -  Pronunciar-se  no  tocante  à  instalação  e
funcionamento de estabelecimento de ensino de todos os
níveis situados no Município;

XII  -  Opinar  sobre  assuntos  educacionais,  quando
solicitado pelo Poder Público;

XIII - Elaborar e alterar a seu Regimento interno e;
XIV - Exercer outras atribuições de peculiar interesse

do Poder Público Municipal.
Art.  4º  O  Conselho  Municipal  de  Educação  será

constituído  por  14  (quatorze)  membros,  nomeados  pelo
Prefeito  Municipal,  escolhidos  entre  pessoas  de  notório
saber e experiência em matéria de Educação.

§ 1º Para composição do colegiado, será observada a
representação  dos  diversos  segmentos  de  ensino  e  a
participação  de  instituições  públicas,  privadas  e  da
comunidade, da seguinte forma:

a)  02  (dois)  representantes  dos  Professores  da
Educação Básica I – PEB I – da Rede Municipal de Educação;

b)  01  (um)  representante  da  Supervisão  da  Rede
Municipal;

c)  01  (um)  representante  da  Supervisão  da  Rede
Estadual;

d)  01  (um)  representante  da  Câmara  Legislativa
Municipal;

e) 01 (um) representante dos Diretores das Escolas
Estaduais;

f) 01 (um) representante dos Professores das Escolas
Estaduais;

g) 01 (um) representante dos Professores da Educação
Infantil da Rede Municipal;

h) 01 (um) representante dos Educadores de Creche da
Rede Municipal;

i) 01 (um) Professor Especialista – Arte ou Educação
Física da Rede Municipal;

j)  01  (um)  representante  dos  Diretores  da  Rede
Municipal;

k) 01 (um) representante de Pais de Alunos;
l) 01 (um) representante dos Coordenadores da Rede

Municipal;
m) 01 (um) representante dos Professores de Educação

Básica II – PEB II – da Rede Municipal.
§ 2º O mandato dos Conselheiros será de dois anos,

permitidas  a  sua  recondução.  Todos  os  cargos  de
conselheiros terão seus suplentes conforme determina o
regimento interno do Conselho Municipal de Educação.

§  3º  A  função  dos  Conselheiros  é  considerada  de
relevante interesse público.

§  4º  O  mandato  do  Conselheiro  será  considerado
extinto  a  pedido  ou  por  ausência  injustificada  a  03  (três)
reuniões consecutivas ou 05 (cinco) alteradas, ocorridas em
um  ano  de  exercício,  assegurando-se  pelo  direito  de
defesa.

§  5º  Em  caso  de  vacância,  o  Prefeito  nomeará  o
conselheiro suplente e, esgotada essa opção, haverá nova
eleição entre os pares do cargo em vacância para eleger o
novo conselheiro suplente.

Art.  5º  A  Conselho  Municipal  de  Educação  após
delegação  de  competência  do  Conselho  Estadual  de
Educação terá autonomia junto aos órgãos educacionais do
Município de Salto de Pirapora e seu relacionamento com o
poder Executivo será através do trabalho conjunto do seu
colegiado e representado pelo seu Presidente.

Art.  6º O Secretário  Municipal  de Educação poderá
participar das reuniões, sem direito a voto.

Art.  7º  As  deliberações  do  Conselho  Municipal  de
Educação  dependem  de  homologação  do  Secretário
Municipal  de  Educação.

§ 1º O Secretário Municipal de Educação terá o prazo
de  15  (quinze)  dias,  para  homologar  ou  vetar  as
deliberações do Conselho.

§ 2º O Secretário Municipal de Educação comunicará
ao Conselho as razões do veto, dentro do prazo indicado no
parágrafo anterior.

§  3º  Decorrido  o  prazo  de  15  (quinze)  dias  sem
manifestação  do  Secretário  Municipal  de  Educação,  a
deliberação voltará, no prazo de 07 (sete) dias, o plenário
e, mantida será baixada portaria de lavra do Presidente do
Conselho.

Art. 8º O Conselho Municipal  de Educação terá um
Presidente  e  um  Vice-Presidente,  escolhido  entre  seus
membros  por  maioria  simples  de  votos,  em  escrutínio
secreto, com mandato de 02 (dois) anos, permitida uma
recondução consecutiva.

Art.  9º  Os  serviços  Administrativos  e  técnicos  do
Conselho  serão  realizados  pelo  Secretário  do  Conselho
Municipal de Educação.

Art.  10. O Conselho deve realizar  a  atualização do
regimento  assim que  forem eleitos  novos  membros,  ou
quando houver necessidade de alterações pertinentes.

Art. 11. As despesas decorrentes da aprovação desta
Lei,  correrão  por  conta  das  dotações  orçamentárias
próprias.

Art.  12. Esta Lei  entrará em vigor  na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
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Prefeito Municipal
Publicada em lugar de costume na mesma data.

ANA PAULA DE ALMEIDA DELLICOLLI
Secretária Geral de Gabinete – Substituta

...........................................................................................................
LEI nº 1959/2023

De 26 de outubro de 2023.

“Dispõe  sobre  abertura  de
C r é d i t o  A d i c i o n a l
Suplementar,  e  dá  outras
providências.”

MATHEUS  MARUM  DE  CAMPOS,  Prefeito  do
Município de Salto de Pirapora, no uso de suas atribuições
legais, e com fundamento no artigo 42 da Lei Federal nº
4.320, de 17 de março de 1964,

FAÇO SABER que a  Câmara Municipal  de Salto  de
Pirapora, aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Ficam abertos na Prefeitura Municipal de Salto
de Pirapora, Créditos Adicionais Suplementares no valor de
R$ 1.138.375,00 (um milhão, cento e trinta e oito mil,
trezentos e setenta e cinco reais), nas seguintes dotações
do orçamento vigente:

Secretaria de Educação
Manutenção do Ensino Fundamental – Obrigações Patronais – INTRA

OFSS
01.10.01.12.361.0003-2.031.3.1.91.13  233..................................R$

147.875,00
Código de Aplicação 220.0000
Manutenção do Ensino Pre Escolar – Vencimentos e Vantagens Fixas –

Pessoa Civil
01.10.01.12.365.0003-2.021.3.1.90.11  190...............................  R$

990.500,00
Código de Aplicação 213.0000
F.R. 01 – Tesouro
Art. 2º. Os créditos Adicionais Suplementares no valor

de R$ 1.138.375,00 (um milhão, cento e trinta e oito mil,
trezentos e setenta e cinco reais), previstos no artigo 1º
desta Lei, serão processados com recursos provenientes de
superávit  financeiro  apurado  em  balanço  financeiro  do
exercício  de  2022.

Art.  3º.  As  despesas  decorrentes  com a  execução
desta Lei correrão por conta de recursos próprios.

Art. 4º. Os Créditos Adicionais Suplementares, objeto
desta Lei, passa a compor o Plano Plurianual vigente, a Lei
de Diretrizes Orçamentárias e a Lei Orçamentária anual do
exercício de 2023.

Art.  5º.  Esta Lei  entrará  em vigor  na data de sua
publicação.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.
ANA PAULA DE ALMEIDA DELLICOLLI

Secretária Geral de Gabinete – Substituta
...........................................................................................................

LEI nº 1960/2023
De 26 de outubro de 2023.

“Dispõe  sobre  abertura  de
C r é d i t o  A d i c i o n a l
Suplementar,  e  dá  outras
providências.”

MATHEUS  MARUM  DE  CAMPOS,  Prefeito  do
Município de Salto de Pirapora, no uso de suas atribuições
legais, e com fundamento no artigo 42 da Lei Federal nº
4.320, de 17 de março de 1964,

FAÇO SABER que a  Câmara Municipal  de Salto  de
Pirapora, aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica aberto na Prefeitura Municipal de Salto de
Pirapora,  Crédito  Adicional  Suplementar  no  valor  de  R$
1.500.000,00  (um  milhão  e  quinhentos  mil  reais)  na
seguinte dotação do orçamento vigente:

Secretaria de Saúde
Manutenção da Divisão do PSF – Vencimentos e Vantagens Fixas –

Pessoa Civil
01.11.00.10.301.0004-2.035.3.1.90.11  294............................................

R$ 1.500.000,00
Código de Aplicação 300.0047
F.R. 05 – Federal
Art. 2º. O crédito Adicional Suplementar no valor de

R$  1.500.000,00  (um  milhão  e  quinhentos  mil  reais),
previsto  no  artigo  1º  desta  Lei,  será  processado  com
recursos  provenientes  de  superávit  financeiro  apurado  em
balanço financeiro do exercício de 2022.

Art.  3º.  As  despesas  decorrentes  com a  execução
desta Lei ocorrerão por conta de recursos federais.

Art. 4º. O Crédito Adicional Suplementar, objeto desta
Lei, passa a compor o Plano Plurianual vigente, a Lei de
Diretrizes  Orçamentárias  e  a  Lei  Orçamentária  anual  do
exercício de 2023.

Art.  5º.  Esta Lei  entrará  em vigor  na data de sua
publicação.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.
ANA PAULA DE ALMEIDA DELLICOLLI

Secretária Geral de Gabinete – Substituta
...........................................................................................................

Decretos
Decretos

DECRETO nº 7095/2023
De 26 de outubro de 2023.

“Dispõe  sobre  abertura  de
C r é d i t o  A d i c i o n a l
Suplementar,  e  dá  outras
providências.”

MATHEUS  MARUM  DE  CAMPOS,  Prefeito  do
Município de Salto de Pirapora, no uso de suas atribuições
legais, e com fundamento no artigo 42 da Lei Federal nº
4.320, de 17 de março de 1964 e Lei Municipal 1959/2023,

DECRETA:
Art. 1º. Ficam abertos na Prefeitura Municipal de Salto

de Pirapora, Créditos Adicionais Suplementares no valor de
R$ 1.138.375,00 (um milhão, cento e trinta e oito mil,
trezentos e setenta e cinco reais), nas seguintes dotações
do orçamento vigente:

Secretaria de Educação
Manutenção  do  Ensino  Fundamental  –  Obrigações

Patronais – INTRA OFSS
0 1 . 1 0 . 0 1 . 1 2 . 3 6 1 . 0 0 0 3 - 2 . 0 3 1 . 3 . 1 . 9 1 . 1 3

233. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$ 147.875,00
Código de Aplicação 220.0000
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Manutenção do Ensino  Pre  Escolar  –  Vencimentos  e
Vantagens Fixas – Pessoa Civil

0 1 . 1 0 . 0 1 . 1 2 . 3 6 5 . 0 0 0 3 - 2 . 0 2 1 . 3 . 1 . 9 0 . 1 1
190. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 990.500,00

Código de Aplicação 213.0000
F.R. 01 – Tesouro
Art. 2º. Os créditos Adicionais Suplementares no valor

de R$ 1.138.375,00 (um milhão, cento e trinta e oito mil,
trezentos e setenta e cinco reais), previstos no artigo 1º
deste  Decreto,  serão  processados  com  recursos
provenientes  de  superávit  financeiro  apurado  em  balanço
financeiro do exercício de 2022.

Art.  3º.  As  despesas  decorrentes  com a  execução
deste Decreto correrão por conta de recursos próprios.

Art. 4º. Os Créditos Adicionais Suplementares, objeto
deste Decreto, passa a compor o Plano Plurianual vigente, a
Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Lei Orçamentária anual
do exercício de 2023.

Art. 5º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.
ANA PAULA DE ALMEIDA DELLICOLLI

Secretária Geral de Gabinete – Substituta
...........................................................................................................

DECRETO nº 7096/2023
De 26 de outubro de 2023.

“Dispõe  sobre  abertura  de
C r é d i t o  A d i c i o n a l
Suplementar,  e  dá  outras
providências.”

MATHEUS  MARUM  DE  CAMPOS,  Prefeito  do
Município de Salto de Pirapora, no uso de suas atribuições
legais, e com fundamento no artigo 42 da Lei Federal nº
4.320,  de  17  de  março  de  1964  e  Lei  Municipal  nº
1960/2023,

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto na Prefeitura Municipal de Salto de

Pirapora,  Crédito  Adicional  Suplementar  no  valor  de  R$
1.500.000,00  (um  milhão  e  quinhentos  mil  reais)  na
seguinte dotação do orçamento vigente:

Secretaria de Saúde
Manutenção  da  Divisão  do  PSF  –  Vencimentos  e

Vantagens Fixas – Pessoa Civil
0 1 . 1 1 . 0 0 . 1 0 . 3 0 1 . 0 0 0 4 - 2 . 0 3 5 . 3 . 1 . 9 0 . 1 1

294............................................ R$ 1.500.000,00
Código de Aplicação 300.0047
F.R. 05 – Federal
Art. 2º. O crédito Adicional Suplementar no valor de

R$  1.500.000,00  (um  milhão  e  quinhentos  mil  reais),
previsto no artigo 1º deste Decreto, será processado com
recursos  provenientes  de  superávit  financeiro  apurado  em
balanço financeiro do exercício de 2022.

Art.  3º.  As  despesas  decorrentes  com a  execução
deste Decreto ocorrerão por conta de recursos federais.

Art. 4º. O Crédito Adicional Suplementar, objeto deste
Decreto, passa a compor o Plano Plurianual vigente, a Lei
de Diretrizes Orçamentárias e a Lei Orçamentária anual do

exercício de 2023.
Art. 5º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação.
MATHEUS MARUM DE CAMPOS

Prefeito Municipal
Publicada em lugar de costume na mesma data.

ANA PAULA DE ALMEIDA DELLICOLLI
Secretária Geral de Gabinete – Substituta

...........................................................................................................
DECRETO N.º 7091/2023

De 24 de outubro de 2023.

“ D i s p õ e  s o b r e  a
regulamentação  da  Le i
Municipal nº 1873/2022, de 25
de  agosto  de  2022,  que
institui o Programa Banco de
R a ç ã o  e  d á  o u t r a s
providências”.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS, Prefeito de Salto de
Pirapora, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas
por Lei.

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  regulamentação
da  Lei  nº  1873/2023,  para  viabilizar  seu  respectivo
funcionamento.

DECRETA:
Art.1º Fica regulamentado, por meio deste Decreto, o

funcionamento do programa “Banco de Ração” criado pela
Lei Municipal nº 1873/2022.

Art. 2º Fica a cargo da Secretaria de Meio Ambiente,
Bem-Estar  Animal  e  Sustentabilidade  a  coordenação
técnica, administrativa, logística e operacional do Programa
Banco de Ração, com as seguintes atribuições:

I – Realizar o acondicionamento e armazenamento de
produtos destinados a alimentação animal, desde que em
condição  de  consumo  e  dentro  do  prazo  de  validade,
provenientes das fontes constantes no inciso I, do Art. 2º,
da Lei Municipal nº 1873/2022.

II – Complementar a cota mensal máxima de 300 quilos
de  ração,  caso  a  arrecadação  seja  insuficiente,  a  serem
distribuídos  mediante  requisitos  atendidos  no  cadastro;

III – Realizar a distribuição dos alimentos recebidos aos
protetores de animais independentes ou às pessoas e/ou
famílias em estado de vulnerabilidade social que possuem
animais, assistidas ou não por entidades assistenciais, de
modo a contribuir diretamente para a saúde animal.

Art. 3º Para o recebimento das doações deverão ser
seguidos os seguintes critérios:

I  –  Serão  aceitas  rações  comerciais  em  perfeitas
condições  de  embalagem,  sem  sinais  de  violação,  não
recicladas ou reutilizadas;

II  –  As  embalagens  não  poderão  conter  sinais
indicativos  de  mal  acondicionamento  ou  de  produtos
inadequados para consumo.

Art.  4º  A  doação  terá  início  pela  manifestação  de
doador interessado perante a Secretaria de Meio Ambiente,
Bem-Estar Animal e Sustentabilidade.

Art. 5º Para obtenção de rações por meio do Programa
Banco de Ração, os interessados devem procurar os meios
disponíveis pela Secretaria de Meio Ambiente, Bem-Estar
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Animal  e  Sustentabilidade,  bem  como  se  cadastrar  e
comprovar atendimento aos seguintes requisitos:

I – Protetores de animais independentes ou às pessoas
e/ou  famílias  em  estado  de  vulnerabilidade  social
devidamente cadastrados na Secretaria de Meio Ambiente,
Bem-Estar Animal e Sustentabilidade;

II – organização da sociedade civil:
a) Ligadas à causa animal;
b) Estabelecidas no Município de Salto de Pirapora;
c)Cadastradas junto a  Secretaria  de Meio Ambiente,

Bem-Estar Animal e Sustentabilidade.
III – tutores de animais reconhecidos como indivíduos

de baixa renda e beneficiados em programas sociais:
a)  Que  tenham  cadastro  ativo  e  regular  junto  ao

CadÚnico, com apresentação de respectiva certidão; e
b) Cadastrados junto a Secretaria de Meio Ambiente,

Bem-Estar Animal e Sustentabilidade.
§  1º  Para  fins  de  cadastramento  serão  exigidos

documentos comprobatórios do atendimento aos quesitos
de  qualificação  e  declaração  com  relação  detalhada  dos
animais  assistidos.

§ 2º A Secretaria de Meio Ambiente, Bem-Estar Animal
e  Sustentabilidade  poderá  realizar,  a  qualquer  tempo,
diligência ao domicílio do beneficiário, a fim de averiguar as
condições  do  local  e  de  atendimento  aos  quesitos  de
qualificação e informações declaradas.

§ 3º  A reavaliação do cadastro deverá ser realizada
anualmente,  com  a  respectiva  reapresentação  das
certidões  e  demais  documentos,  quando  necessários.

§  4º  É  de  inteira  responsabilidade  do  beneficiário
manter  seu  o  cadastro  atualizado,  comunicando  a
Secretaria  de  Meio  Ambiente,  Bem-Estar  Animal  e
Sustentabilidade as alterações de seus dados, de número
de animais assistidos ou quaisquer outras informações.

Art.  6º  A  distribuição  dos  alimentos  ocorrerá  pelo
seguinte processo:

I-  Mediante  disponibilidade  da  Secretaria  de  Meio
ambiente, Bem-Estar Animal e Sustentabilidade;

II-  Os  cadastrados  serão  notificados,  por  meio
eletrônico,  acerca  dos  alimentos,  detalhando-se:  a
especificação,  validade  e  demais  características  dos
produtos  disponíveis;

III-  Em  notificação  constará  o  prazo  de  72  (setenta  e
duas) horas para manifestação de interesse nos alimentos
disponíveis, sendo requerida em resposta: a especificação,
quantidade desejada e outros necessários conforme o caso;

IV- Caso as manifestações de interesse excedam as
disponibilidades,  será  realizado  rateio  proporcional  à
quantidade  de  animais  atendidos;

V- Quando o rateio for  absolutamente inviável,  será
feita a distribuição mediante sorteio; e

VI-  A  retirada  dos  alimentos  ocorrerá  na  Clínica
Veterinária  da  Secretaria  de  Meio  Ambiente,  Bem-Estar
Animal  e  Sustentabilidade,  as  expensas  do  benificiário,
salvo  casos  excepcionais  avaliados  pela  SEMA.

Art.  7º  A  critério  da  Secretaria  de  Meio  Ambiente,
Bem-Estar Animal e Sustentabilidade, poderá ser destacado
profissional  legalmente  habilitado  para  verificação  de
adequação  dos  alimentos  para  distribuição.

Art. 8º O não cumprimento ou infração aos termos do
presente Decreto e da Lei  Municipal  nº 1873, de 25 de

agosto de 2022,  sujeitará o infrator  ao impedimento de
receber novos alimentos até a respectiva regularização.

Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data da sua
publicação.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal

Publicada na data de costume na mesma data.
ANA PAULA DE ALMEIDA DELLICOLLI

Secretária Geral de Gabinete - Substituta
...........................................................................................................

DECRETO nº 7092/2023
De 26 de outubro de 2023.

“Dispõe  sobre  abertura  de
Crédito  Adicional  Especial,  e
dá outras providências.”

MATHEUS  MARUM  DE  CAMPOS,  Prefeito  do
Município de Salto de Pirapora, no uso de suas atribuições
legais, e com fundamento no artigo 42 da Lei Federal nº
4.320, de 17 de março de 1964 e Lei nº 1956/2023,

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto na Prefeitura Municipal de Salto de

Pirapora,  Crédito  Adicional  Especial  no  valor  de  R$
236.795,13  (duzentos  e  trinta  e  seis  mil,  setecentos  e
noventa  e  cinco  reais  e  treze  centavos),  na  seguinte
dotação do orçamento vigente:

Secretaria de Meio Ambiente, bem estar animal e
sustentabilidade

Manutenção  das  atividades  da  Secretaria  do  Meio  Ambiente  –
Equipamentos e Material Permanente

01.09.00.18.122.0009-2.018.4.4.90.52  477......................  R$
236.795,13

F.R. 02 – Estadual
Art. 2º.  O crédito Adicional Especial no valor de R$

236.795,13  (duzentos  e  trinta  e  seis  mil,  setecentos  e
noventa e cinco reais e treze centavos), previsto no artigo
1º deste Decreto, será processado com recurso proveniente
de  excesso  de  arrecadação,  referente  contrato  com
recursos  FEHIDRO,  por  meio  do  agente  financeiro
Desenvolve  SP.

Art.  3º.  As  despesas  decorrentes  com a  execução
deste Decreto ocorrerão por conta de recurso Estadual.

Art.  4º.  O Crédito  Adicional  Especial,  objeto  deste
Decreto, passa a compor o Plano Plurianual vigente, a Lei
de Diretrizes Orçamentárias e a Lei Orçamentária anual do
exercício de 2023.

Art. 5º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.
ANA PAULA DE ALMEIDA DELLICOLLI

Secretária Geral de Gabinete – Substituta
...........................................................................................................

DECRETO nº 7093/2023
De 26 de outubro de 2023.

“Dispõe  sobre  abertura  de
Crédito  Adicional  Especial,  e
dá outras providências.”

MATHEUS  MARUM  DE  CAMPOS,  Prefeito  do
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Município de Salto de Pirapora, no uso de suas atribuições
legais, e com fundamento no artigo 42 da Lei Federal nº
4.320,  de  17  de  março  de  1964  e  Lei  Municipal  nº
1957/2023,

DECRETA:
Art. 1º. Ficam abertos na Prefeitura Municipal de Salto

de Pirapora, Créditos Adicionais Especiais no valor de R$
420.296,91 (quatrocentos e vinte mil, duzentos e noventa
e  seis  reais  e  noventa  e  um  centavos),  nas  seguintes
dotações do orçamento vigente:

Secretaria de Esportes e Cultura
Realização  de  Eventos,  Atividades  e  Lazer  –  Outros  serviços  de

terceiros – Pessoa Jurídica
01.13.00.13.813.0006-2.061.3.3.90.39  478.......................  R$

299.125,31
Realização  de  Eventos,  Atividades  e  Lazer  –  Outros  serviços  de

terceiros – Pessoa Física
01.13.00.13.813.0006-2.061.3.3.90.36  479.......................  R$

121.171,60
F.R. 05 – Federal
Art. 2º. Os créditos Adicionais Especiais no valor de R$

420.296,91 (quatrocentos e vinte mil, duzentos e noventa e
seis reais e noventa e um centavos), previsto no artigo 1º
deste  Decreto,  serão  processados  com  recursos
provenientes  de  excesso  de  arrecadação,  referente  Lei
Complementar  195/2022  –  Lei  Paulo  Gustavo,  para
aplicação no setor cultural.

Art.  3º.  As  despesas  decorrentes  com a  execução
deste Decreto ocorrerão por conta de recurso federal.

Art. 4º. Os Créditos Adicionais Especiais, objeto deste
Decreto, passa a compor o Plano Plurianual vigente, a Lei
de Diretrizes Orçamentárias e a Lei Orçamentária anual do
exercício de 2023.

Art. 5º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.
ANA PAULA DE ALMEIDA DELLICOLLI

Secretária Geral de Gabinete – Substituta
...........................................................................................................

DECRETO N.º 7094/2023
De 26 de outubro de 2023.

“DISPÕE  SOBRE  PONTO
FACULTATIVO  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS, Prefeito Municipal,
no exercício de competência definida pelo artigo 83, inciso
IX da Lei Orgânica do Município de Salto de Pirapora,

CONSIDERANDO que no dia 02 de novembro de 2023
– quinta-feira, é feriado Nacional de Finados,

DECRETA:
Art. 1º - Fica considerado como ponto facultativo o dia

03  de  novembro  de  2023,  nas  Repartições  Públicas
Municipais, exceto nos setores de atividades essenciais.

Art.  2º  -  Consideram-se  serviços  essenciais  os
executados  nas  áreas  de  Saúde,  Serviços  Funerários,
Serviços  Públicos,  compreendendo  a  coleta  de  lixo,  a
varrição de rua e a operação do aterro sanitário, Guarda
Civil, Vigilância e Defesa Civil.

Art. 3º - As despesas com a execução deste Decreto
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua
publicação.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.
ANA PAULA DE ALMEIDA DELICCOLLI

Secretária Geral de Gabinete - Substituta
...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 12.782/2023
De 25 de outubro de 2023.

“Concede  afastamento  sem
remuneração”.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS,  Prefeito Municipal
de Salto de Pirapora, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 83, inciso III da Lei Orgânica,

RESOLVE
Artigo 1º - Concede afastamento sem remuneração,

para a Sra. SILVANA OLIVEIRA AUGUSTO, portadora do
RG nº 27.XXX.XX1-3 e CPF nº 17X.XXX.XXX-42, que exerce
o cargo efetivo de Guarda Civil Municipal, durante o período
de 24 (vinte e quatro) meses, a partir do dia 25 de outubro
de 2023.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua
publicação.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.
ANA PAULA DE ALMEIDA DELLICOLLI

Secretária Geral de Gabinete - Substituta
...........................................................................................................

PORTARIA N.º 12.783/2023
De 30 de outubro de 2023.

“Exonera  funcionária  a
pedido”.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS,  Prefeito Municipal
de Salto de Pirapora, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 83, inciso III da Lei Orgânica,

RESOLVE
Art. 1º - Exonerar a pedido a Sra. ERICA CRISTINA

LOPES,  portadora  do  RG  nº  46.XXX.XX2-2  e  CPF  nº
37X.XXX.XXX-21, que vinha exercendo o cargo efetivo de
AUXILIAR DE ENFERMAGEM, a partir desta data.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.
ANA PAULA DE ALMEIDA DELLICOLLI

Secretária Geral de Gabinete - Substituta
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 12.784/2023
De 30 de outubro de 2023.

“Dispõe sobre a demissão de
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CAROLINE ROCHA DA COSTA,
do  Emprego  Públ ico  de
Técnico de Enfermagem PSF,
nos  termos  da  Consolidação
das Leis do Trabalho - CLT”.

MATHEUS  MARUM  DE  CAMPOS,  Prefeito  do
Município de Salto de Pirapora - SP, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO,  que  CAROLINE  ROCHA  DA
COSTA, ocupante do cargo de Técnico de Enfermagem
PSF, cuja contratação é regida nos termos da Consolidação
das Leis do Trabalho – CLT.

RESOLVE
Art. 1º - Demite a pedido a Sra. CAROLINE ROCHA

DA COSTA,  portadora do RG nº 47.XXX.XX6-8 e CPF nº
38X.XXX.XXX-08,  do  Emprego  Público  de  Técnico  de
Enfermagem PSF,  a  partir  desta  data,  nos  termos  da
Consolidação das Leis do Trabalho – CLT.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.
ANA PAULA DE ALMEIDA DELLICOLLI

Secretária Geral de Gabinete- Substituta
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 12.785/2023
De 30 de outubro de 2023.

“Dispõe sobre a demissão de
PAULO GUSTAVO DOS SANTOS
TABOSA, do Emprego Público
de Médico PSF, nos termos da
Consolidação  das  Leis  do
Trabalho  -  CLT”.

MATHEUS  MARUM  DE  CAMPOS,  Prefeito  do
Município de Salto de Pirapora - SP, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO,  que  PAULO  GUSTAVO  DOS
SANTOS TABOSA,  ocupante do cargo de Médico PSF,
cuja contratação é regida nos termos da Consolidação das
Leis do Trabalho – CLT.

RESOLVE
Art. 1º - Demite a pedido o Sr.  PAULO GUSTAVO

DOS SANTOS TABOSA, portador do RG nº 58.XXX.02 e
CPF nº 03X.XXX.XXX-36, do Emprego Público de Médico
PSF, a partir do dia 31 de outubro de 2023, nos termos da
Consolidação das Leis do Trabalho – CLT.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação,  contando seus efeitos a partir  do dia 31 de
outubro de 2023.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.
ANA PAULA DE ALMEIDA DELLICOLLI

Secretária Geral de Gabinete- Substituta
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 12.786/2023
De 30 de outubro de 2023.

“Concede  afastamento  sem
remuneração”.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS,  Prefeito Municipal
de Salto de Pirapora, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 83, inciso III da Lei Orgânica,

RESOLVE
Artigo 1º - Concede afastamento sem remuneração,

para  a  Sra.  FERNANDA  DE  BARROS  FERNANDES,
p o r t a d o r a  d o  R G  n º  2 3 . X X X . X X 0 - 8  e  C P F  n º
25X.XXX.XXX-31,  que  exerce  o  cargo  efetivo  de  SALVA
VIDAS, durante o período de 30 (trinta) dias, a partir do dia
01/11/2023 à 30/11/2023.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua
publicação,  contando seus efeitos a partir  do dia 01 de
novembro de 2023.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.
ANA PAULA DE ALMEIDA DELLICOLLI

Secretária Geral de Gabinete - Substituta
...........................................................................................................

Vigilância Sanitária
Vigilância Sanitária

Comunicados
Comunicados

Comunicado de CANCELAMENTO DE LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO E DESATIVAÇÃO DO CEVS

PROTOCOLO: 404/2023VS Data: 19/10/2023

CEVS: 354530801-561-000206-1-3
Razão Social: ANDRESSA BERGAMASCO PIZZARIA-ME
Nome Fantasia: Pizzaria I9
CNPJ/CPF: 18.469.069/0001-24
CNAE: 5611-2/01 – Restaurantes e similares
Endereço:  Rua Pedro  Aleixo  dos  Santos,  N°  124  –

Centro
Município: Salto de Pirapora CEP: 18160-000 UF: SP
Responsável  Legal:  Andressa  Bergamasco  CPF:

416.XXX.XXX-85
Justificativa: Encerrou as Atividades
A Chefe de Seção de Vigilância Sanitária de Salto de

Pirapora,
DEFERE em 19/10/2023, O ACIMA DISCRIMINADO.

O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente
e observar as boas práticas referentes às atividades

prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo não
cumprimento de tais exigências, ficando, inclusive,

sujeito(s) ao cancelamento deste documento.
...........................................................................................................

Comunicado de DEFERIMENTO DE ENDEREÇO

PROTOCOLO: 146/2023VS Data do Protocolo:
06/04/2023

CEVS: 354530801-931-000023-1-3
Razão Social: EDILAINE ALVES SOARES
Nome Fantasia: Academia Coliseu
CNPJ/CPF: 32.013.530/0001-60
CNAE:  9313-1/00  –  Atividades  de  Condicionamento

Físico.
Endereço: Rua Espirito Santo, N° 435 – Campo Largo
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Município: SALTO DE PIRAPORA CEP: 18160-000 UF:
SP

Resp. Legal: CPF: 065.XXX.XXX-05
Resp. Técnico: CPF: 312.XXX.XXX-50
O Chefe de Seção de Vigilância Sanitária de Salto de

Pirapora,
DEFERE em 29/11/2022, a alteração de endereço

para:
AV. Pedro Pires de Mello, N° 1648 – Campo Largo.

O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente
e observar as boas práticas referentes as atividades

prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo não
cumprimento de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s)

ao cancelamento deste documento.
...........................................................................................................

Comunicado de DEFERIMENTO DE RENOVAÇÃO
LICENÇA SANITÁRIA

PROTOCOLO:  SPM2330272198  Data  do
Protocolo: 13/06/2023

CEVS: 354530801-472-000169-1-8
Data de Validade: 01/06/2024
Razão Social: HORTIFRUTI IRMAOS ANDRADE LTDA
CNPJ/CPF: 09.511.421/0001-51
CNAE:  4724-5 /00  –  C o m é r c i o  V a r e j .  d e

Hort i f rut igranje i ros.
Endereço: Av. Pedro Pires de Mello, Nº 1451 – Campo

Largo
Município: SALTO DE PIRAPORA CEP: 18160-000 UF:

SP
Resp.  Legal:  Henrique  Leite  de  Andrade  CPF:

456.XXX.XXX-19
O Chefe de Seção de Vigilância Sanitária de Salto de

Pirapora,
DEFERE em 23/10/2023, O ACIMA DISCRIMINADO.

O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente
e observar as boas práticas referentes as atividades

prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo não
cumprimento de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s)

ao cancelamento deste documento.

PROTOCOLO:  SPM2330563922  Data  do
Protocolo: 09/11/2022

CEVS: 354530801-931-000023-1-3
Data de Validade: 23/10/2024
Razão Social: EDILAINE ALVES SOARES
Nome Fantasia: Academia Coliseu
CNPJ/CPF: 32.013.530/0001-60
CNAE:  9313-1/00  –  Atividades  de  Condicionamento

Físico
Endereço: Av. Pedro Pires de Mello, Nº 1648 – Campo

Largo
Município: SALTO DE PIRAPORA CEP: 18160-000 UF:

SP
Resp.  Legal:  Edi la ine  A lves  Soares  CPF:

408.XXX.XXX-90
Resp.  Técnico:  Mauricio  Leme  dos  Santos  CPF:

204.XXX.XXX-85
O Chefe de Seção de Vigilância Sanitária de Salto de

Pirapora,

DEFERE em 24/10/2023, O ACIMA DISCRIMINADO.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente

e observar as boas práticas referentes as atividades
prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo não

cumprimento de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s)
ao cancelamento deste documento.

...........................................................................................................
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PERÍODO: 3º TRIMESTRE EXERCÍCIO: 2023

Acumulado Acumulado

8.145.036,17  287.306,53
1.650.035,57 18.341.423,94

10.131.130,61 8.547.011,78
4.376.480,53 0,00
1.778.616,55 1.375.243,50

862.805,91 ( = ) 28.550.985,75
0,00 ( - ) 10.272.323,88

36.269.871,14 ( - ) 0,00
185.393,75 ( - ) 0,00

0,00 ( = ) Total da Despesa com Recursos Próprios 18.278.661,87
Imposto s/ Circ. de Mercadorias e Serviços 34.800.357,06 ( + ) Depesas realizadas com Recursos do FUNDEB 21.115.007,24
Imposto s/ Propriedade de Veículo Automotor 8.217.035,98 ( + ) Valor Efetivamente Retido ao FUNDEB 0,00

193.633,71 ( - ) Parcela Empenhada do Ganho Líquido - FUNDEB 5.683.182,80
106.610.396,98 ( = ) TOTAL APLICADO NO ENSINO 33.710.486,31

APLICAÇÃO NO ENSINO (ART. 212 CF) 31,62%
9.279.586,66

241.507,79
0,00

21.115.008,12 Aplicação dos recursos recebidos do FUNDEB 100,00%
Rendimentos de Aplicação Financeira do FUNDEB 199.114,24 Aplicação nos profissionais do Magistério - FUNDEB 81,06%

30.835.216,81

137.445.613,79 REPASSES À CONTA DO ENSINO - ART.69,§5º,LEI 9.394/96 15.408.701,14

RECEITAS E DESPESAS DO ENSINO  -  PUBLICAÇÃO  (ARTIGO 256 DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL)

TOTAL DAS RECEITAS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS

12.361 - Ensino Fundamental

MUNICÍPIO: SALTO DE PIRAPORA

RECEITAS ARRECADADAS DESPESAS DO ENSINO

Dívida Ativa de Impostos

Despesas c/ Recursos do QSE, Convênios e Outros
Fundo de Participação dos Municípios Despesas c/ Rendimentos de Aplicações - Conta LDB

Imposto s/ Transmissão de Bens Imóveis 
Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU 12.122 - Administração Geral da Secretaria da Educação

Multa/Juros provenientes de impostos
Atualização de Dívida Ativa de Impostos Total da Despesa do Ensino

Imposto s/ Serviços de Qualquer Natureza 12.365 - Educação Infantil
Imposto de Renda Retido na Fonte 12.366 - Educação de Jovens e Adultos

12.367 - Educação Especial

QSE, Convênios e Outros Recursos Adicionais

Imposto Territorial Rural Despesas c/ Recursos de Operações de Crédito
Desoneração de Exportações (LC-87/96)

Imposto s/ Produto Industrial s/ Exportação

TOTAL DA RECEITA ARRECADADA

Recursos de Operações de Crédito FUNDEB
Recursos recebidos do FUNDEB

TOTAL DOS RECURSOS ADICIONAIS

Rendimentos de Aplicação Financeira - Conta LDB e Adicionais

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Demonstrativo de Aplicação no EnsinoDemonstrativo de Aplicação no Ensino
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 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE 
Marcia Valéria Ferraro Gomes

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO  
Marli Gomes Galvão  

SECRETARIA DA SAÚDE  
Robertson Magalhães Jordão  

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
Raul Ribeiro Guido 

SECRETARIA DE ESPORTE E CULTURA 
Cesar Augusto Santana

CAMARA MUNICIPAL
Rua Silvino Dias Batista, 141 - CENTRO
(15) 3292-1280

PREFEITURA MUNICIPAL

Secretaria da Saúde (Paço Municipal)
Av Lydia David Haddad, 150 -Campo Largo
(15) 3491-9595 Ramal 131

Centro Médico
Rua Pedro Aleixo dos Santos, 95 - Centro
(15) 3491-9410

Laboratório Municipal
Rua Estanislau de Almeida Berros, 69 -Centro
(15) 3292-1503

Secretaria de Educação (Paço Municipal)
Av Lydia David Heddad, 150 - Campo Lergo
(15) 3491-9595 Ramal 160

Divisão Municipal de Cultura e Turismo
Rua Luiz Canale, 280 -Centro
(15) 3292-2788

Divisão Municipal de Esporte
Rua Capitäo Jesuino Cerqueira Cesar, 455
Jd. Sta. Julieta | Fone (15) 3292-1588

Promoção Social
Rua Pedro Aleixo dos Santos, 75 - Centro
(15) 3292-1600

Setor de Fiscalização (Paço Municipal)
Av Lydia David Heddad, 150 - Campo Largo
(15) 3491-9595 Rarmal 173

Vigilância Sanitária (Paço Municipal)
Av Lydia David Haddad, 150 - Campo Largo
(15) 3491-9595

Bem Estar Animal
Rua Capitão Jesuíno Cerqueira César, 809 -
Jardim Alexandre
(15) 3292-1782

Banco do Povo
Rua: Rua Pedro Aleixo dos Santos, 75 - Centro
(15) 3492-3410

Policio Militar
Rua: Miguel Haddad, 93 - Jardim Maria José
Fone (15) 3292-1550

Delegacia de Policia Civil
R Tamíro Peixoto Castanho, 305 - Jardim Áurea
(15) 3292-1300

Guarda Civil Municipal
Rua João Vieira da Rosa, 3 - Jardim Áurea
(15) 3292-2264

Defesa Civil
R. Pernambuco, 20 - Jaraim São Carlos
(15) 3292-4540

Santa Casa de Misericórdia
Avenide Carlos Chagas, 67 - Centro
(15) 3491-9211

Conselho Tutelar
Rua: Edézio Guimarães, 47 - Jd. Bela Vista
(15) 3292-1000
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